
ESTADO DE SERGIPE
CÂMÁRA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

PORTARIA NO ES NO22

oE 24 DE AGOSTO OE 2022

Deslgna servldorês para oxeEcenem as
funções de Gastor e Ftscel de Contrato, para
atuarom no contreto mencbnado, no âmbito
da Câman Municlpal de Aquldabá.

A Presidente da Câmara Municipal de Aquidabâ, no uso de suas atribuiçóes legais e nos termos da
Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei
de LicitaçÕês), ê

COTVSTDERIIIVDO quê cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art.67, e
seus parágrafos, ambos da Lêi no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos contratos
cêlebrados através de um Íeprêsêntantê da Administração;

COJVSTDERÁ,VDO que os órgáos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados,
durante toda a vigôncia dos contratos celêbrados pêlâ entidadê;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gêstores do Contratos sâo:

| - Gsrenciar a parte administrativa da êxecuÉo contratual, no intuito dê que o contrato transcona de
forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidadê dê nova licitaÉo para a continuidadê dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da árêa intêrêssada, para quê esta promova a elaboraÉo de
novo Projeto Básico ou TeÍmo de Rêferência, com a antecêdóncie mínimâ necêssária à realizagão dá
nova contrateçáo;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaÉo das respoclivas garantias
contratuais:

V - Quando da proximidade do encenamenlo da vigência contratual, consultar, em lempo hábil, sobre
o interossê na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a íespectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçÕes da contratada, em êspêciel aquelas pertinentes a
valores do contrato e devoluÉo de prazos, submetendo-as à autoridade competêntê;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando pr€ver ou vêrfficar n€cessidade de
acréscimos, suprêssÕês ou orÍrás alteraçóês no objêto do contrato ê promover âs rêspêctives
alteraçõês;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e Íundamentâda e com basê nas
anotaçÕes da íiscalizaÉo contratual, a eb€rtura dê processo administrativo para aplicaçâo de
pênalidades ao contratado, conforme prêvisto no contrato ê rêalizar esse procêsso;

lX - Prestar esclarecimentos € aprosônlar soluçÕ€s tácnicâs a seu cargo para ocorrências que
surgirem durante a execuçáo do contralo e propor medidas quê melhorem a execuçáo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçóês dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimênto das obrigaçóes conlratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prêstados à AdministraÉo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestâr as aquisiçóês, a exêcuÉo dos sêrviços e obras conlratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das íaluÍas;
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lV - lnformar ao G6stor do Contrato o êventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ênsejer a âplicaÉo d6 penâlidadês;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou têrmo circunstanciado reÍerênte ao r€cêbimênto do
objeto do contrato 6 pagamento do preço aiustado, conforme dêfinido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocofiências, qualitalivas € quantitetives, rêlacionadas com a execuÉo do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimêntos que se fizerem
necessários;

Vll - Manter pêrmanente vigilância sobr€ as obrigaÉes da Contratada, definidas nos dispositivos
conlratuais e condições editâlícies e, íundamentalmente, quanlo à observância aos princípios e
precêitos consubslanciâdos na Lei n" 8.666i93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, quê com êssas disposiçõês, sáo normalizados os procêdimentos
relativos à gestão e fiscalizaÉo dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDq por fim, o estabelecimento de êtribuiçÕes inêrentes ao Gestor e Fiscal de
Contralos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. 1'- Dosignar, para atuar como Gêstor e Fiscal de Conlrato, êxercendo todas as atribuíÉes aos
mesmos inerentes e designadas em LegislaÉo pertinente e nesta Portaria, no ámbito de Câmare
Municipal de Aquidabã, os servidores abaixo êspêcificados, nas rêspêctivas funções:

| - CLEITON PEREIRA DE OLIVEIRA- CPF 031.037.445€0 - Gestor do Contrato;

ll - CRISTIANO AZEVEDO SILVA - CPF 018.548.595-28- Fiscál do Contrato

Àft. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato io 1512022, decorrênte de
procedimênto de lnexigibilidadê dê Licitação no 08/2022.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Art, 3' - Dê-se ciência aos intêrêssados e s6 autue no respêctivo procêsso.

Art. 4' . Estâ Portariâ êntrâ êm v r nesta data e terá validadê durantê toda a contratuál

Aquidabã/SE, 24 de a de 2022

,

Oqelo do Conlr.to Vlgancl. do Contato

iIARIA LUCILEIDE DE
SANTANA SILVA nome
fantasia ICDAP
INSTITUTO DE
CAPACITAçÃO E
DESENVOLVIMENTO
DE AGENTES
PÚBLlcos

Realizaçáo de 01 (uma) inscriÉo de
sêrvidor dêsia Câsâ Legislativs no
Curso Regional de Agenles Públicos,
com o lema: 14Íos e Prccessos
Adminiímtivos quo nodeiam a
Admi n istraçáo P úbl ba".

Prazo de 30 (trinta) diâs, sendo
sua execugâo Íealizada no
pôÍíodo de 2ô â 29 dê egosto d€
2022, êm Macsió/AL

da Càma Municipal de

Faw$:

(-


